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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL  

REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2025 
  

1. Data, hora e local: Aos dezoito dias de março de 2025, às 11h30, de maneira virtual entre os 
 membros. 

 
2. Convocação e Presença: Dispensada convocação em razão da presença da totalidade de membros do 
 Conselho Fiscal. Presentes:  

 
• Sr. Heder Claudemir Frigo  - Presidente & Membro Efetivo do Conselho;  

• Sr. Benedito Alfredo Baddini Blanc  - Membro Efetivo do Conselho;  

• Sr. Nelson Luiz Paula de Oliveira - Membro Efetivo do Conselho;  

 
Convidados pela Companhia:  
 

• Sr. Douglas Rodrigues   - CFO e DRI da Companhia;  

• Sr. Carlos Eduardo Teixeira  - Controller da Companhia;  

 
3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Heder Claudemir Frigo, que convidou a mim, Paulo 

Zaccharias Neto, para secretariá-lo, ficando assim constituída a mesa. 
 

4. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Sr. Heder Claudemir Frigo declarou iniciados os trabalhos, 
procedendo à leitura da Pauta, com o seguinte teor:  

 

(i) Recomendação JCP 1º Tri 2025; 
 
5. Deliberações: Após discussão das matérias constantes da ordem do dia, por unanimidade, os membros 

do Conselho apresentaram as seguintes recomendações e considerações:  

 
I. Recomendação JCP 1º Tri de 2025 
           

Os membros do Conselho Fiscal manifestaram-se favoravelmente à proposta da Diretoria de 
declaração e pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, pela proposta de declaração e do crédito de juros 
sobre o capital próprio aos acionistas, com base no balanço levantado em 31 de dezembro de 
2024,  à conta de lucros existentes no balanço da Companhia a ser levantado em 31 de março de 
2025, no valor bruto total de R$45.000.000,00 (quarenta e cinco de reais), correspondente a 
R$0,25326324200  por ação, sujeito à retenção do imposto de renda na fonte à alíquota de 15% 
(quinze por cento), quando incidente, na forma proposta pela Diretoria. 

Conforme informado pela administração da Companhia:  

• Os juros sobre o capital próprio, líquidos do imposto de renda na fonte, quando incidente serão 

imputados aos dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício de 2025, conforme artigo 9º, 

parágrafo 7º, da Lei 9.249/95; Artigo2º, da Resolução CVM 143/2022; e alínea “b” do Artigo 28 do 
Estatuto Social da Companhia; 
 

• O pagamento dos juros sobre o capital próprio deverá ser realizado em duas parcelas ou mais 

parcelas, sendo a primeira para o dia 01 de abril de 2025 no valor de R$18.750.000,00 (dezoito 



milhões e setecentos e cinquenta mil reais), e as demais a serem pagas até 31 de dezembro de 2025, 
ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício a findar em 31 de 

dezembro de 2025, a realizar-se nos quatro primeiros meses do exercício de 2026. 
 

• Fazem jus ao recebimento dos JCP os acionistas inscritos na instituição depositária da Companhia 

em 21 de março de 2025, respeitadas as negociações realizadas até essa data, inclusive, sendo que, 
a partir do dia 24 de março de 2025, as ações passarão a ser  negociadas “ex proventos”. 

 

6.         Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata 
que, posteriormente lida e devidamente aprovada, é assinada de maneira digital, sendo que os 
membros reconhecem a revisão de seu integral teor e eventual diferença de data entre a realização da 
reunião e sua efetiva assinatura por meio digital. 

 
São Paulo, SP, 18 de março de 2025 
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MINUTES OF THE FISCAL COUNCIL MEETING  

HELD ON MARCH 18, 2025 
 
1.  Date, time, and place: On the eighteenth day of March 2025, at 11:30 AM, virtually among the 

members. 

 
2.  Call and Attendance: Notice of meeting waived due to the presence of all members of the Fiscal 

Council. Present: 

 
• Mr. Heder Claudemir Frigo - President & Full Member of the Council;  

• Mr. Benedito Alfredo Baddini Blanc - Full Member of the Council;  

• Mr. Nelson Luiz Paula de Oliveira - Full Member of the Council;  

 
Guests of the Company: 

 

• Mr. Douglas Rodrigues - CFO and IRO of the Company; 

• Mr. Carlos Eduardo Teixeira - Controller of the Company; 

 
3.   Presiding Board: Mr. Heder Claudemir Frigo assumed the presidency of the work and invited me, Paulo 

Zaccharias Neto, to be his secretary, thus constituting the table. 
 

4. Agenda: With the table composed, Mr. Heder Claudemir Frigo declared the work opened, proceeding 
to read the agenda as follows: 

 

(i) Recommendation JCP 1st Quarter 2025;  
 
5. Resolutions: After discussing the items on the agenda, the Council members unanimously presented 

the following recommendations and considerations:  

 
Recommendation JCP 1st Quarter of 2025 

 
The members of the Fiscal Council unanimously expressed their favorable opinion on the proposal of 

the Board of Directors to declare and pay interest on own capital to shareholders, without any 
reservations or restrictions, based on the balance sheet as of Dec ember 31, 2024, to be accounted for 
in the balance sheet of the Company to be drawn up on March 31, 2025, in the total gross amount of 

R$45,000,000.00 (forty-five million reais), corresponding to R$0.25326324200 per share, subject to 
withholding income tax at a rate of 15% (fifteen percent), when applicable, in the manner proposed by 
the Board of Directors. 

 

As informed by the Company's management:  
 

• The interest on own capital, net of withholding income tax, when applicable, will be imputed to the 

mandatory minimum dividends related to the year 2025, according to article 9, paragraph 7, of Law 

No. 9,249/95; Article 2, of CVM Resolution 143/2022; and subparagraph “b” of Article 28 of the 
Company's Bylaws; 
 

• The payment of interest on own capital shall be made in two or more installments, the first being 

on April 1, 2025, in the amount of R$18,750,000.00 (eighteen million seven hundred and fifty 

thousand reais), and the remaining installments to be paid by December 31, 2025, subject to the 



Ordinary General Meeting that approves the accounts for the fiscal year ending December 31, 2025, 
to be held within the first four months of 2026; 

 
• Shareholders registered with the Company's depository institution on March 21, 2025, are entitled 

to receive the JCP, respecting the trades made until that date, inclusive, with shares being traded 
"ex-dividends" as of March 24, 2025. 

 

6. Closing: There being no further business to discuss, the meeting was adjourned, and these minutes 
were drawn up, subsequently read and duly approved, and digitally signed, with the members 
acknowledging the review of its full content and any date difference between the meeting's occurrence 
and its effective digital signature. 
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